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HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
<!ID799142-0>

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 118.145 - Material de Projeto e Pesquisa
Contratada: Miotec Equipamentos Biomédicos Ltda .
Fundamento Legal: artigo 24, Inciso XXI, Lei 8.666/93.
Autorização: 14/12/07 - Ratificação: 19/12/07

Processo nº 118.148 - Material de Projeto e Pesquisa
Contratada: Biogen Biotecnologia e Química Ltda .
Fundamento Legal: artigo 24, Inciso XXI, Lei 8.666/93.
Autorização: 14/12/07 - Ratificação: 19/12/07
<!ID799141-0>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 118.077 - Aquisição de Peças Reposição para Máquinas
de Hemodiálise marca Fresenius
Contratada: Fresenius Medical Care Ltda .
Fundamento Legal: artigo 25, Inciso I, Lei 8.666/93.
Autorização: 14/12/07 - Ratificação: 19/12/07
<!ID799143-0>

RESULTADOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 34/2007

Edital nº 056/07 .
Nº Processo: Processo Administrativo de Compras nº 117.713.
Objeto: Registro de Preços para Instrumentais para Video Cirurgia.
Empresas Vencedoras: Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37,
38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56,
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74,
75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92,
93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107,
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121:
H. Strattner & Cia. Ltda; Itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 29, 34, 40, 122,
123, 124: Cancelados.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 723/2007

Nº Processo: Processo Administrativo de Compras nº 117.871
Objeto: Aquisição de Meios de Cultura.
Empresas Vencedoras: Lotes 01 e 05: Newprov Produtos para La-
boratórios Ltda; Lote 02:Laborsys Sistemas Diagnósticos Comércio
Ltda; Lotes 03 e 04: Biomerieux Brasil S/A.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 737/2007

Nº Processo: Processo Administrativo de Compras nº 117.890
Objeto: Aquisição de Carnes de Gado, Frango, Peixe e Porco.
Empresas Vencedoras: Lote 02: Burlani Comércio de Carnes Ltda.

Porto Alegre, 20 de dezembro de 2007.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 806/2007

Nº Processo: Processo Administrativo de Compras nº 118.020
Objeto: Aquisição de Iogurtes e Queijos.
Empresas Vencedoras: Itens 01 e 02: Distrasul Comércio e Repre-
sentação Ltda; Item 03: Supermercado Linassi Ltda; Itens 04 e 05:
LPV Distribuidora de Alimentos Ltda .

VANDERLEI CARRARO,
Coordenador da Comissão de Licitações

INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
<!ID800813-0>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 40/2007

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de consumo para
a produção Braille e Áudio dos livros do Programa Nacional de Livro
Didático - PNLD e Programa Nacional Biblioteca na Escola - PNBE,
conforme as especificações e quantidades constantes da Planilha Dis-
criminativa por Item - Anexo II, a serem entregues na forma e
condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I. Total de
Itens Licitados: 00003 . Edital: 21/12/2007 de 09h00 às 11h30 e de
14h às 16h00 . ENDEREÇO: Av. Pasteur, 350/368 Urca - RIO DE
JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a partir de 21/12/2007 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas:
04/01/2008 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br . Informações Ge-
rais: Edital no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br

PERICLES FRANCISCO DE VÁSQUEZ BARBOSA
Pregoeiro

(SIDEC - 20/12/2007) 152004-00001-2007NE900167
<!ID800814-0>

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 38/2007

O Pregoeiro do IBC torna público o resultado do julgamento
do pregão declarando vencedoras as empresas OFTALMOPHARMA
IND. E COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS itens 6,8,29 e 33
(R$39.033,00); RCL COMERCIAL LTDA.EPP itens 3,19,20,21 e 23
(R$2.690,00); STERI-GRAU PROD. HOSP. LTDA.ME item 22
(R$199,92);OFHTALMED DISTR. LTDA. itens 13,28,30 e 50
(R$8.711,00);MEDIPHACOS LTDA. itens 58,70a
72,74,75,77,80,82,84 a 89,91,92,94 a 96,98,99,101,103,104 e 106

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS

ANÍSIO TEIXEIRA
<!ID801024-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2007

Nº Processo: 23036002772200759. Contratante: INSTITUTO NA-
CIONAL DE ESTUDOS E -PESQUISAS EDUCACIONAIS. CNPJ
Contratado: 00526600000198. Contratado : EVOLUTION ADMI-
NISTRADORA DE -SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto:
Prestação dos serviços de: limpeza e conservação desinsetização e
desratização nas dependencias e bens móveis do INEP, em Brasilia-
DF incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários para a
execução dos serviços e cooperagem. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 Vigência: 19/12/2007 a 18/12/2008. Valor Total:
R$40.183,80. Fonte: 100000000 - 2007NE901878. Data de Assina-
tura: 19/12/2007.

(SICON - 20/12/2007) 153978-26290-2007NE900006
<!ID801025-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2007

Nº Processo: 23036003723200733. Contratante: INSTITUTO NA-
CIONAL DE ESTUDOS E -PESQUISAS EDUCACIONAIS. CNPJ
Contratado: 01127357000106. Contratado : SAS INSTITUTE BRA-
SIL LTDA -Objeto: Cessão de direito de uso de programas SAS,
novas licenças, suporte técnico, treinamento e assessoria técnica para
sistemas operacionais Unix Solaris e Windows. Fundamento Legal:
Lei nº 8.666/93, Art 25 caputVigência: 14/12/2007 a 13/12/2008.
Valor Total: R$1.350.000,00. Fonte: 112000000 - 2007NE901935
Fonte: 112000000 - 2007NE901936 Fonte: 112000000 -
2007NE901937 Fonte: 112000000 - 2007NE901938. Data de As-
sinatura: 14/12/2007.

(SICON - 20/12/2007) 153978-26290-2007NE900006
<!ID799245-1>

EDITAL Nº 1, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007
CONCURSO PÚBLICO

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP torna público a realização de concurso des-
tinado a selecionar candidatos para provimento de vagas e formação
de cadastro reserva, com 100 (cem) vagas para o cargo de nível
superior Pesquisador - Tecnologista em Informações e Avaliações
Educacionais e 40 (quarenta) para o cargo de nível intermediário
Técnico em Informações Educacionais, considerando a autorização
concedida por meio da Portaria nº 236, de 30 de julho de 2007, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, publicada no
Diário Oficial da União, de 31 de julho de 2007, com possibilidade
de ocorrer o acréscimo previsto no parágrafo 3o do art. 1o do Decreto
no 4.175, de 27 de março de 2002, e no art. 14 da Portaria no 450, de
6 de novembro de 2002, do MP.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital e

executado pela Fundação Cesgranrio.
1.2 - O certame compreenderá para o cargo de nível superior

duas fases:
a) provas objetivas de conhecimentos gerais e específicos e

prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório e
b) prova de títulos de caráter classificatório.
1.3 - Para o cargo de nível intermediário haverá uma única

fase com provas objetivas de conhecimentos gerais e específicos, de
caráter eliminatório e classificatório.

1.4 - As provas serão realizadas na cidade de Brasília.
1.5 - As remunerações iniciais, sem adicional de titulação,

são R$ 2.219,34 e R$ 1.220,45, para os cargos de nível superior e
intermediário, respectivamente.

1.6 - Os candidatos admitidos farão jus a remuneração, be-
nefícios e vantagens em vigor na época de sua admissão.

1.7 - A jornada de trabalho para ambos os cargos será 40
(quarenta) horas semanais, sendo 8 (oito) horas diárias.

1.8 - Os cargos de Pesquisador - Tecnologista em Infor-
mações e Avaliações Educacionais e de Técnico em Informações
Educacionais são regidos pelo Regime Jurídico Único de que trará a
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, e pela Lei
nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e suas alterações, e integram as
Carreiras de: Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Ava-
liações Educacionais e de Suporte Técnico em Informações Edu-
cacionais, respectivamente.

1.9 - Os candidatos classificados serão nomeados para a
Classe A, Padrão I, dos cargos de níveis superior e intermediário.

2 - QUADROS DOS CARGOS/ VAGAS/ESCOLARIDA-
DE/ REQUISITOS/ATRIBUIÇÕES BÁSICAS

2.1 - Nível Superior

Cargo: Pesquisador - Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais
Va g a s Ampla Concorrência Portadores de Necessidades

Especiais
Total de vagas

95 5 100
Escolaridade Curso superior completo concluído em nível de graduação.
Requisitos Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de

nível superior, expedido por instituição de ensino superior credenciada
pelo Ministério da Educação e registro no conselho de classe correspondente,
quando este registro for exigido.

Atribuições
Básicas

Atividades especializadas de produção, análise e disseminação de dados e
informações de natureza estatística, bem como o planejamento, supervisão,
orientação, coordenação e desenvolvimento de estudos e pesquisas
educacionais em todos os níveis e modalidades de ensino e do desenvol-
vimento de sistemas e projetos de avaliações educacionais, bem como de
sistemas de informação e documentação que abranjam todos os
níveis e modalidades de ensino. São, ainda, atribuições do cargo a im-
plementação e execução de planos, programas e projetos no âmbito do
I N E P.

2.2 - Nível Intermediário

Cargo: Técnico em Informações Educacionais
Va g a s Ampla Concorrência Portadores de Necessidades

Especiais
Total de vagas

38 2 40
Escolaridade Ensino médio completo
Requisitos Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio ou

equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério
da Educação.

Atribuições
Básicas

Atividades voltadas ao suporte, produção e apoio técnico especializado às
atividades de planejamento, orientação e coordenação do desenvolvimento
de sistemas e projetos de avaliações educacionais, bem como sistemas de
informação e documentação que abranjam a produção, análise e disseminação
de dados e informações de natureza estatística e pesquisas
educacionais em todos os níveis e modalidades de ensino. São, ainda, atri-
buições do cargo a implementação e execução de planos, programas e pro-
jetos no âmbito do INEP.

3 - VAGAS DESTINADAS A PORTADORES DE NECES-
SIDADES ESPECIAIS

3.1 - Aos portadores de necessidades especiais é assegurado
o direito de concorrer a 5% das vagas que forem preenchidas no
prazo de validade deste concurso, desde que haja compatibilidade
entre as atribuições do cargo e a deficiência de que são portadores,
nos termos do disposto do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, alterado pelo Decreto 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3.2 - Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reser-
vadas a portadores de necessidades especiais deverão declarar tal in-
tenção assinalando no espaço próprio do Requerimento de Inscrição e,
se necessário, solicitar condições especiais para realizar as provas (pro-
va ampliada, ledor, auxílio para transcrição, sala de mais fácil acesso
ou tempo adicional). No ato de inscrição, deverão apresentar atestado
que indique a espécie e o grau ou nível de deficiência de que são
portadores, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID) e à sua provável causa ou
origem, de acordo com os Decretos citados no subitem 3.1. O atestado
médico deverá ser grampeado ao Requerimento de Inscrição.

3.3 - Na falta do atestado médico ou não contendo este as
informações acima indicadas, o candidato não será considerado como
deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha
assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição.

3.4 - O candidato que não solicitar, no ato da inscrição, as
condições especiais previstas no subitem 3.2 não poderá dispor destas.

3.5 - Não serão considerados como necessidades especiais os
distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de correção sim-
ples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos.

3.6 - Ressalvadas as disposições especiais definidas, os can-
didatos portadores de necessidades especiais participarão deste Con-
curso Público em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que diz respeito ao horário de início, aos locais de aplicação, ao
conteúdo e à correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas
as demais normas que regem este Concurso Público.

3.7 - Os candidatos que, no ato de inscrição, manifestarem a
intenção de concorrer às vagas reservadas aos portadores de ne-
cessidades especiais, se classificados, além de figurarem na lista geral
de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte,
observada a ordem de classificação.

3.8 - Os candidatos portadores de necessidades especiais, se
aprovados e classificados, terão apurada a compatibilidade do exer-
cício das atribuições do cargo com a deficiência específica de que são
portadores, mediante avaliação feita por equipe multiprofissional es-
pecialmente constituída pelo INEP, nos termos da legislação vigente.

3.9 - Os candidatos que não se enquadrarem como por-
tadores de necessidades especiais pela equipe multiprofissional, con-
forme a legislação vigente, figurarão na classificação das vagas não
abrangidas pelas reservadas.

3.10 - Os portadores de necessidades especiais que não op-
tarem, no momento da inscrição, por disputar as vagas reservadas aos
deficientes ou não cumprirem o disposto no subitem 3.2 deixarão de
concorrer a tais vagas.

3.11 - Na falta de candidatos pretendentes ou aprovados para
as vagas reservadas a portadores de necessidades especiais, estas
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância
da ordem classificatória.

3.12 - Após a admissão do candidato portador de neces-
sidades especiais, a sua deficiência não poderá ser argüida para jus-
tificar a concessão de aposentadoria.

(R$16.207,37); BL IND. ÓTICA LTDA. item 7 (R$7.500,00); CRIS-
TALIA PROD. QUÍMICOS FARMAC. LTDA. itens 14 a 16
(R$3.650,00); CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. itens
1,10,12,17,24,35 a 37,39,44 e 46 (R$4.789,730;OPHTHALMOS
IND. E COM. DE PROD. FARM. LTDA. item 11 (R$6.750,00);
DIBRAX COM. LTDA. itens 52 a 57,59,62,79,81,83,90 e 102
(R$4.50340); TOPSKY COM. LTDA. itens 2,4,5,18,25 a
27,31,32,38,40,45,47 a 49,51,60,61,63 a 69,73,76,93,97,100,105 e
107. Os demais itens foram cancelados. Esclarece ainda que os autos
encontram-se a disposição dos interessados para vistas.

PERICLES FRANCISCO DE VÁSQUEZ BARBOSA

(SIDEC - 20/12/2007) 152004-00001-2007NE900167
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4 - REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO

4.1 - O candidato selecionado neste Concurso Público será
investido no cargo se, na data da posse, atender às seguintes exi-
gências:

a) tiver nacionalidade brasileira, inclusive naturalizado, ou
portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estiver amparado
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com re-
conhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo
1.º do art. 12 da Constituição Federal e do Decreto n.º 70.436/72;

b) tiver idade mínima de dezoito anos completos;
c) estiver em pleno exercício de seus direitos políticos;
d) estiver quite com as obrigações eleitorais;
e) tiver certificado de reservista ou de dispensa de incor-

poração, em caso de candidato brasileiro do sexo masculino;
f) tiver habilitação e requisitos exigidos para o cargo para o

qual se inscrever;
g) não possuir antecedentes criminais ou civis incompatíveis

com o exercício do cargo;
h) tiver aptidão física e mental para o exercício das res-

pectivas atribuições, comprovadas por meio de Exame Médico, quan-
do dos exames pré-admissionais; e

i) estiver de acordo com as normas deste Concurso Público.
5 - RECOLHIMENTO DA TAXA E PROCEDIMENTOS

DE INSCRIÇÃO
5.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá in-

teirar-se do Edital e certificar-se de que preencherá todos os requisitos
exigidos quando da nomeação.

5.2 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 24,80 (vinte e
quatro reais e oitenta centavos) para o cargo de nível intermediário e
de R$ 38,80 (trinta e oito reais e oitenta centavos) para o cargo de
nível superior.

5.2.1 - As inscrições poderão ser realizadas de 08/01/2008 a
18/01/2008, nas Agências credenciadas dos Correios relacionadas no
Anexo II ou via Internet, na página da Fundação Cesgranrio
( w w w. c e s g r a n r i o . o rg . b r ) .

5.3 - INSCRIÇÕES NAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS
5.3.1 - O recolhimento da taxa de inscrição, expressa em

reais, nos valores especificados no subitem 5.2, deverá ser efetuado
em espécie ou cheque do próprio candidato, nas Agências dos Cor-
reios constantes do Anexo II. Caso o cheque seja devolvido, por
qualquer motivo, a inscrição será, automaticamente, cancelada.

5.3.2 - Uma vez paga, a taxa de inscrição não será devolvida
sob nenhuma hipótese, salvo em caso de cancelamento do Concurso
Público por motivo fortuito ou de força maior. Não serão concedidas
isenções ou reduções de taxa e nem aceitos quaisquer pedidos de
alteração de cargo.

5.3.3 - Ao término dos procedimentos de inscrição, obe-
decendo aos horários dos Correios, o candidato deverá exigir o Com-
provante de Entrega do Requerimento de Inscrição (canhoto do Re-
querimento), devidamente rubricado e etiquetado, bem como o Ro-
teiro do Candidato.

5.3.4 - Documentação exigida para inscrição: a) documento
oficial de identidade (com retrato) do candidato e cópia, que ficará
retida (não é necessária a autenticação); b) Requerimento de Ins-
crição, fornecido no local, completa e corretamente preenchido e
assinado; c) declaração (constante do Requerimento de Inscrição),
firmada pelo candidato, sob as penas da Lei, de que atende às con-
dições exigidas para a admissão.

5.4 - DAS INSCRIÇÕES VIA INTERNET
5.4.1 - Para inscrição via Internet, o candidato deverá:
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso

Público, que também estão disponíveis para download na página da
Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br) ou no Roteiro do Can-
didato; b) cadastrar-se, entre 0h (zero hora) do dia 08/01/2008 e
23h59min do dia 18/01/2008, observado o horário oficial de Bra-
sília/DF, por meio do formulário específico disponível na página
citada; c) imprimir e efetuar o pagamento do boleto bancário, até a
data de vencimento deste, em qualquer banco (o banco confirmará
cada pagamento à Fundação Cesgranrio; o pagamento após a data de
vencimento implica cancelamento da inscrição; a inscrição via In-
ternet só será válida após a confirmação do pagamento feito por meio
do boleto bancário até a data do vencimento); d) verificar sua Con-
firmação de Inscrição, a partir de 20/02/2008, na página da Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br) e imprimi-la (em caso de repe-
tição de inscrição, só será aceita a última).

5.4.2 - A Fundação Cesgranrio não se responsabilizará por
pedido de inscrição via Internet não recebido por fatores de ordem
técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a trans-
ferência dos dados, falhas de comunicação ou congestionamento das
linhas de comunicação.

5.4.3 - Os candidatos inscritos via Internet não deverão en-
viar a cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de
inscrição. O laudo médico indicado no subitem 3.2 deste Edital de-
verá ser endereçado ao Departamento de Concursos da Fundação
Cesgranrio (mencionando Concurso Público - INEP), situado na Rua
Santa Alexandrina, 1011, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, CEP
20261-235.

5.5 - Ainda que classificados nas provas, exames e ava-
liações, os candidatos que prestarem qualquer declaração falsa ou
inexata ao se inscreverem, ou que não possam satisfazer a todas as
condições constantes deste Edital, terão sua inscrição desconsiderada
e todos os atos dela decorrentes serão anulados.

5.6 - A não-integralização dos procedimentos de inscrição
(pagamento da taxa, entrega do Requerimento devidamente preen-
chido e da cópia do documento de identidade) implica insubsistência
de inscrição.

5.7 - Não serão aceitas inscrições condicionais ou extem-
porâneas, por via postal ou por fax, admitindo-se, contudo, inscrições

por meio de procuração (não é necessário o reconhecimento de fir-
ma). O original da procuração e a cópia do documento oficial de
identidade do candidato ficarão retidos. Os candidatos inscritos por
procuração assumem total responsabilidade pelas informações pres-
tadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais
erros de seu representante no preenchimento do respectivo Reque-
rimento de Inscrição. Deverá ser apresentada uma procuração para
cada candidato.

5.8 - Por ocasião da inscrição nas agências credenciadas dos
Correios será entregue ao candidato um Roteiro, contendo Edital
completo, Conteúdos Programáticos e Cronograma de Eventos Bá-
sicos. Os interessados poderão ter conhecimento do conteúdo do
Roteiro do Candidato, antes de efetivarem o pagamento da taxa de
inscrição, nos postos de inscrição ou na página da Fundação Ces-
granrio (www.cesgranrio.org.br).

6 - CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO
6.1 - O Cartão de Confirmação de Inscrição será enviado

pelos Correios, exclusivamente para os inscritos nas agências cre-
denciadas, para o endereço indicado pelo candidato no Requerimento
de Inscrição. No Cartão serão colocados, além dos principais dados
do candidato, seu número de inscrição, data, horário e local de rea-
lização das provas.

6.1.1 - O Cartão de Confirmação de Inscrição do candidato
inscrito via Internet estará disponível na página da Fundação Ces-
granrio (www.cesgranrio.org.br), a partir de 20/02/2008, sendo de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato a obtenção deste documento.

6.2 - É obrigação do candidato conferir, no Cartão de Con-
firmação de Inscrição, os seguintes dados: nome; número do documento
de identidade, sigla do Órgão expedidor e Estado emitente; CPF, data de
nascimento e sexo. No cartão deverá constar, se for o caso, deficiência
que demande condição especial para a realização das provas.

6.3 - Caso haja inexatidão na informação relativa ao cargo de
sua opção ou em relação à sua eventual condição de deficiente físico
que tenha optado por concorrer às vagas reservadas ou solicitado
condições especiais para realização das provas, o candidato deverá
entrar em contato com a Fundação Cesgranrio, pelos telefones 0800
701 2028, das 09 às 17 horas, horário de Brasília, nos dias 21 e
22/02/2008, conforme orientações constantes na página (www.ces-
g r a n r i o . o rg . b r ) .

6.4 - Os eventuais erros de digitação no nome, número/Ór-
gão expedidor ou Estado emitente do documento de identidade, CPF,
data de nascimento, sexo, etc deverão ser corrigidos somente no dia
das respectivas provas.

6.5 - Caso o Cartão de Confirmação de Inscrição não seja
recebido até 20/02/2008, o candidato deverá entrar em contato com a
Fundação Cesgranrio, pelo telefone 0800 701 2028, das 09 às 17
horas (horário de Brasília), nos dias 21 e 22/02/2008. As informações
sobre os locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico
da Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), de onde qualquer
candidato poderá imprimir seu Cartão de Confirmação de Inscrição.

6.6 - Não serão emitidas segundas vias do Cartão de Con-
firmação de Inscrição em nenhuma hipótese.

6.7 - Os inscritos via Internet deverão obedecer ao previsto
no subitem 5.4.1, alínea "d".

6.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento dos
locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. O
não-comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eli-
minação do Concurso Público.

7 - ESTRUTURA DO CONCURSO PÚBLICO
7.1 - NÍVEL SUPERIOR
7.1.1 - PRIMEIRA FASE: constituída de provas objetivas e

de redação, de caráter eliminatório e classificatório:
a) Provas Objetivas, com 70 questões de múltipla escolha,

compostas de: Língua Portuguesa: (10 questões, sendo 5 com o valor
de 1,0 ponto e 5 com o valor de 2,0 pontos, subtotalizando 15,0
pontos); Administração Pública: (10 questões, sendo 5 com o valor de
1,0 ponto e 5 com o valor de 2,0 pontos, subtotalizando 15,0 pontos);
Tópicos Educacionais: Sociologia da Educação, Psicologia da Edu-
cação e Economia da Educação (15 questões, sendo 5 com valor de
0,7 ponto; 5 com valor de 1,3 ponto e 5 com valor de 2,0 pontos,
subtotalizando 20,0 pontos); Avaliação e Pesquisa em Educação: (15
questões, sendo 5 com valor de 0,7 ponto; 5 com valor de 1,3 ponto
e 5 com valor de 2,0 pontos, subtotalizando 20,0 pontos); Estatística:
(20 questões, sendo 5 com valor de 1,0 ponto; 10 com valor de 1,5
ponto e 5 com valor de 2,0 pontos, subtotalizando 30,0 pontos). Total
das provas objetivas: 100,0 pontos

b) Prova Discursiva de Redação, consistindo de uma redação
sobre as competências e programas do INEP. Esta prova destina-se a
avaliar a capacidade de o candidato expor com clareza, concisão,
precisão, coerência e objetividade o assunto proposto. Levará, ainda,
em conta a capacidade de organização do texto, de análise e síntese
dos fatos e idéias examinados e, ainda, a correção gramatical com que
foi redigida. No Caderno de Questões estarão definidas as quan-
tidades máxima e mínima de linhas para a Prova Discursiva de
Redação. Valendo 20,0 pontos.

7.1.2 - O resultado da primeira Fase será a soma dos pontos
obtidos nas Provas Objetivas e Discursiva de Redação.

7.1.3 - Serão eliminados do Concurso os candidatos ao cargo
de Pesquisador - Tecnologista em Informações Educacionais que não
obtiverem, na prova discursiva, nota mínima de 10 (dez) pontos.

7.1.4 - Somente serão corrigidas as provas discursivas dos
300 (trezentos) candidatos ao cargo de Pesquisador - Tecnologista em
Informações e Avaliações Educacionais com melhor classificação nas
provas objetivas, respeitados os empates na última colocação.

7.1.5 - Após a Primeira Fase, serão classificados os can-
didatos que obtiverem no mínimo 40% (quarenta por cento) do total
de pontos do conjunto das provas objetivas, bem como 50% (cin-
qüenta por cento) do total de pontos da Prova Discursiva de Redação.
Serão eliminados os candidatos que obtiverem aproveitamento in-

ferior a 40% do total de pontos das provas objetivas e 50% do total
de pontos da Prova Discursiva de Redação.

7.1.6 - Em caso de empate na primeira Fase do concurso,
terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último
dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único,
da Lei nº 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); e b)
o maior total de pontos nas provas objetivas. Mantido o empate, pre-
valecerá, sucessivamente, o maior total de pontos nas provas objetivas
de Estatística, de Avaliação e Pesquisa em Educação, de Tópicos Edu-
cacionais e de Língua Portuguesa. Persistindo o empate, prevalecerá o
maior número de acertos nas questões objetivas de maior valor, su-
cessivamente, em Estatística, em Avaliação e Pesquisa, em Tópicos
Educacionais, em Língua Portuguesa e em Administração Pública.
Perdurando o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

7.1.7 - Serão considerados habilitados para a Segunda Fase
(Prova de Títulos) os mais bem classificados até o triplo do número
de quantitativo conforme especificado no subitem 2.1 do Edital, res-
peitados os empates na última colocação e que não tenham sido
eliminados de acordo com os critérios definidos no subitem 7.1.5.

7.1.8 - A Prova de Títulos obedecerá aos parâmetros de-
finidos no Item 8.

7.1.9 - Após classificação da Prova de Títulos só serão con-
siderados Classificados o número de candidatos definido no item 2.1 Os
demais candidatos, não eliminados, comporão o cadastro de reserva.

7.2 - NÍVEL INTERMEDIÁRIO
7.2.1 - FASE ÚNICA: constituída de provas objetivas com

50 questões de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classi-
ficatório: Língua Portuguesa: (10 questões, sendo 5 com o valor de
2,0 pontos e 5 com o valor de 4,0 pontos, subtotalizando 30,0 pon-
tos); Noções de Estatística: (10 questões, sendo 5 com valor de 1,0
ponto e 5 com valor de 3,0 pontos, subtotalizando 20,0 pontos);
Raciocínio Lógico e Quantitativo: (10 questões, sendo 5 com valor de
1,0 ponto e 5 com valor de 3,0 pontos, subtotalizando 20,0 pontos);
Noções de Informática: (10 questões, sendo 5 com valor de 1,0 ponto
e 5 com valor de 2,0 pontos, subtotalizando 15,0 pontos); Noções de
Administração Pública: (10 questões, sendo 5 com o valor de 1,0
ponto e 5 com o valor de 2,0 pontos, subtotalizando 15,0 pontos).
Total das provas objetivas: 100,0 pontos.

7.3 - Após a Fase Única, serão classificados por cargo os
candidatos que obtiverem no mínimo 40% (quarenta por cento) do
total de pontos do conjunto das provas objetivas. Serão eliminados os
candidatos que obtiverem aproveitamento inferior a 40% do total de
pontos das provas objetivas.

7.3.1 - Em caso de empate, terá preferência o candidato que,
na seguinte ordem:

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último
dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único,
da Lei nº 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); e b)
o maior total de pontos, sucessivamente, nas provas objetivas de
Língua Portuguesa, de Noções de Estatística, de Raciocínio Lógico e
Quantitativo e de Noções de Informática. Persistindo o empate, pre-
ponderará o maior número de acertos nas questões objetivas de maior
valor, sucessivamente, em Língua Portuguesa, em Noções de Es-
tatística, em Raciocínio Lógico e Quantitativo, em Noções de In-
formática e em Noções de Administração Pública. Perdurando o em-
pate, terá preferência o candidato mais idoso.

7.4 - Serão indicados como classificados os candidatos lis-
tados, em ordem decrescente de pontuação, até o número de quan-
titativos conforme especificado no subitem 2.2 do Edital. Os demais
candidatos, não eliminados, comporão o cadastro de reserva.

8 - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (Segunda Fase)
8.1 - Os candidatos habilitados na forma do subitem 7.1.7

serão convocados a apresentarem os títulos.
8.1.1 - Cada título descrito nas alíneas A, B e C do Quadro

de Títulos será considerado uma única vez, não havendo acumulação
de pontos para títulos da mesma natureza, sendo desconsiderados os
pontos que excederem o valor máximo de 9,5 (nove e meio) pontos
na contagem geral.

8.1.2 - A Prova de Títulos tem caráter apenas classificatório.
8.1.3 - Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados,

expedidos até a data da entrega, observados os limites de pontos do
quadro a seguir:

QUADRO DE TÍTULOS

Alínea Título Pontos por Tí-
tulos

Pontuação máxima

A Pós-graduação stricto sensu, em nível de
doutorado, devidamente registrado pela ava-
liação da CAPES.

5,0 pontos 5,0 pontos

B Pós-graduação stricto sensu, em nível de
mestrado devidamente registrado pela ava-
liação da CAPES.

3,0 pontos 3,0 pontos

C Curso de pós-graduação lato sensu, (in-
cluem-se os cursos designados como MBA),
com carga horária mínima de 360 horas, de-
vidamente registrado.

1,5 ponto 1,5 ponto

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 9,5 pontos

8.2 - Os candidatos deverão enviar os Títulos, via SEDEX
com AR, até o dia 25/01/2008, para o seguinte endereço: Depar-
tamento de Concursos da Fundação Cesgranrio, Rua Santa Alexan-
drina, 1011 - Rio Comprido - Rio de Janeiro - CEP. 20.261-235
(mencionando Concurso Público INEP).

8.3 - Receberá nota zero o candidato habilitado que não en-
tregar os títulos na forma e no prazo estipulados no presente Edital.

8.4 - Não serão aceitos títulos encaminhados via fax ou via
correio eletrônico.

8.5 - Deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em
cartório, de cada título. O candidato eliminado poderá retirar o título
no prazo de 40 dias, a contar do resultado final. Findo esse prazo, se
não forem retirados, serão incinerados.
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8.5.1 - Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as
cópias não-autenticadas em cartório.

8.6 - Os Diplomas ou Declarações comprobatórios da es-
colaridade exigida como requisito básico para a titulação do cargo
não serão computados na Prova de Títulos.

8.7 - Para comprovação de conclusão de curso citados nas
alíneas A, B e C, será aceito cópia do diploma, devidamente re-
gistrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou cer-
tificado de conclusão do curso, expedido por instituição reconhecida
pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual
conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi apro-
vado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do jul-
gamento da dissertação ou tese.

8.7.1 - Para curso de doutorado ou mestrado concluído no
exterior, será aceito apenas a cópia do diploma, desde que revalidados
por instituição de ensino superior no Brasil.

8.7.2 - Outros comprovantes de conclusão de curso ou dis-
ciplina não serão aceitos como títulos relacionados nas alíneas A, B e
C do Quadro de Títulos.

8.7.3 - Para receber a pontuação relativa ao título relacionado
na alínea C do Quadro de Títulos o candidato deverá comprovar que
o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do
Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de
abril de 2001).

8.7.4 - Todo documento expedido em Língua Estrangeira
somente será considerado se apresentado com tradução para a Língua
Portuguesa por tradutor juramentado.

8.7.5 - Não será permitido anexar qualquer documento quan-
do da interposição de pedido de revisão da pontuação atribuída aos
Títulos.

8.8 - A nota final será a soma dos pontos obtidos na Primeira
e na Segunda Fase. Havendo empate na totalização, prevalecerá a
classificação obtida na Primeira Fase.

8.9 - Após a Segunda Fase, os candidatos serão classificados
em ordem decrescente de pontuação, até os quantitativos a preencher,
de acordo com o subitem 2.1 Os demais candidatos, não eliminados,
comporão o cadastro de reserva.

9 - NORMAS E PRODECIMENTOS COMUNS RELATI-
VOS À CONTINUIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

9.1 - As provas terão por base Conteúdos Programáticos
especificados no Anexo II e que serão entregues aos candidatos no
ato da inscrição.

9.2 - A aplicação das provas para os cargos de Pesquisador
- Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais e Técnico
em Informações Educacionais será no dia 24 de fevereiro de 2008.

9.2.1 - Para o cargo de Pesquisador - Tecnologista em In-
formações e Avaliações Educacionais a prova objetiva de conhe-
cimentos gerais e específicos será realizada no período da manhã,
com início às 09:00 horas e terá a duração de 04 horas; e a Prova
Discursiva de Redação será realizada no período da tarde, com início
às 15:00 horas e terá a duração de 02 horas.

9.2.2 - Para o cargo de Técnico em Informações Educa-
cionais a prova objetiva de conhecimentos gerais e específicos será
realizada no período da manhã, com início às 09:00 horas e terá a
duração de 03 horas.

9.3 - Somente será admitido à sala de provas o candidato que
estiver munido de Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira ex-
pedida por Órgãos ou Conselhos de Classe ou de Carteira de Trabalho
e Previdência Social ou de Certificado de Reservista ou de Carteira
de Motorista (modelo novo, com foto) ou de Passaporte (documen-
tação que, necessariamente, deverá conter fotografia do candidato).
Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do
original, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas.

9.4 - O candidato deverá chegar ao local das provas com
uma hora de antecedência do início, munido de Cartão de Con-
firmação de Inscrição, do documento de identidade original com o
qual se inscreveu e de caneta esferográfica de TINTA PRETA.

9.5 - Não será admitido à sala de provas o candidato que se
apresentar após o horário estabelecido para o início das provas.

9.6 - Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem será
permitida a realização de provas fora do local e horário previstos no
Cartão de Confirmação de Inscrição.

9.7 - O candidato só poderá ausentar-se do recinto das pro-
vas após uma hora contada a partir do efetivo início das provas. Por
motivo de segurança, o candidato não poderá levar o Caderno de
Questões, a qualquer momento.

9.8 - As questões das provas estarão à disposição dos can-
didatos, no primeiro dia útil seguinte ao de realização das provas, na
página (www.cesgranrio.org.br), por um período mínimo de 3 (três)
meses após a divulgação dos resultados finais do Concurso Público.

9.9 - A candidata que tiver a necessidade de amamentar no
dia da prova deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda
da criança em local reservado. A amamentação se dará nos momentos
que se fizerem necessários, não sendo dado nenhum tipo de com-
pensação em relação ao tempo de prova utilizado com a amamen-
tação. A ausência de um acompanhante impossibilitará a candidata de
realizar a prova.

9.10 - Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos
deverão permanecer em cada sala sendo liberados somente quando
todos tiverem concluído ou encerrado o período para realização das
provas.

9.11 - O candidato deverá assinalar suas respostas na folha
própria (Cartão-Resposta) e assinar no espaço próprio com caneta
esferográfica de tinta na cor preta.

9.12 - Não serão computadas questões não assinaladas e
questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras,
ainda que legíveis.

9.13 - Os gabaritos das provas objetivas serão distribuídos à
imprensa, no primeiro dia útil seguinte ao de realização das provas,

estando disponíveis, também, na página da Fundação Cesgranrio
( w w w. c e s g r a n r i o . o rg . b r ) .

9.14 - O candidato será sumariamente eliminado do Concurso
Público se: lançar mão de meios ilícitos para execução das provas;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos apli-
cadores, seus auxiliares ou autoridades; atrasar-se ou não comparecer
a qualquer das provas; afastar-se do local das provas sem o acom-
panhamento do fiscal, antes de ter concluído as provas; deixar de
assinar a Lista de Presença e os respectivos Cartões-Resposta; au-
sentar-se da sala portando o Cartão-Resposta e/ou o Caderno de Ques-
tões; descumprir as instruções contidas na capa das provas; for sur-
preendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com
outro candidato ou se utilizar de máquinas de calcular ou similares,
livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, ou, após as provas,
for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico,
ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das provas.

9.15 - São vedados o porte e/ou uso de armas, de aparelhos
sonoros, fonográficos, de comunicação ou de registro, eletrônicos ou
não, tais como: agendas, relógios não convencionais, relógios digitais,
telefones celulares, "pagers", microcomputadores portáteis ou similares.

9.16 - Os valores das questões estarão impressos nas provas,
não sendo concedidas recontagens de pontos, vistas de provas, exa-
mes, avaliações ou pareceres, qualquer que seja a alegação do can-
didato. As provas objetivas serão corrigidas por meio de proces-
samento eletrônico.

9.17 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas,
por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelos representantes
da Fundação Cesgranrio ou do INEP, informações referentes ao con-
teúdo das provas.

10 - RECURSOS E REVISÕES
10.1 - Recursos aos conteúdos das questões objetivas e/ou

aos gabaritos divulgados - admitir-se-á um único recurso, para cada
candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados após a divulgação dos
gabaritos e encaminhados à Fundação Cesgranrio, através do campo
próprio constante no endereço eletrônico (www.cesgranrio.org.br).

10.1.1 - O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Ban-
ca Examinadora e poderá ser entregue, também, no dia das provas
objetivas e Discursivas de Redação, à Coordenação nos locais de
realização de provas.

10.1.2 - Apenas as decisões relativas aos pedidos que forem
deferidos serão dadas a conhecer, coletivamente, quando da divul-
gação dos resultados das provas objetivas, em 27/03/2008.

10.1.3 - Pontos relativos a questões eventualmente anuladas
serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram as provas ob-
jetivas.

10.2 - Revisão da nota da Prova Discursiva de Redação - os
candidatos poderão solicitar revisão, dirigida à Banca Examinadora,
nos dias 27 e 28/03/2008. A nota do candidato poderá ser mantida,
aumentada ou diminuída.

10.2.1 - Será cobrada, pelo pedido de revisão, uma taxa de
expediente de R$ 20,00 (vinte reais), que deverá ser depositada em
favor da Fundação Cesgranrio, em qualquer Agência do Banco do
Brasil, para crédito na conta 1205-X, Agência Jardim Laranjeiras,
código 3100- 3.

10.2.2 - Caso a nota original seja aumentada, a taxa de
expediente será devolvida em 30/05/2008.

10.2.3 - O pedido de revisão deverá ser enviado à Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), conforme orientação na página
citada. Deverá conter, também, as seguintes informações do can-
didato: nome e endereço completos, telefone para contato, CPF, iden-
tidade e dados bancários (Banco, Agência e Conta Corrente) para
eventual devolução da taxa de expediente. O comprovante original do
depósito da taxa de expediente deverá ser postado, via SEDEX, até
28/03/2008, para o Departamento de Concursos da Fundação Ces-
granrio (mencionando Concurso Público INEP), para o endereço Rua
Santa Alexandrina, 1011 - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - CEP
20.261-235.

10.2.4 - Apenas as decisões relativas aos pedidos de revisão
das provas discursivas que forem deferidos serão dadas a conhecer,
coletivamente, quando da divulgação dos resultados dos pedidos de
revisão das notas de Redação, em 10/04/2008.

10.3 - Revisão dos pontos obtidos na Prova de Títulos - os
candidatos poderão solicitar revisão, dirigida à Banca Examinadora,
de 27 e 28/03/2008. A nota do candidato poderá ser mantida, au-
mentada ou diminuída.

10.3.1 - Será cobrada, pelo pedido de revisão, uma taxa de
expediente de R$ 20,00 (vinte reais), que deverá ser depositada em
favor da Fundação Cesgranrio, em qualquer Agência do Banco do
Brasil, para crédito na conta 1205-X, Agência Jardim Laranjeiras,
código 3100-3.

10.3.2 - Caso a nota original seja aumentada, a taxa de
expediente será devolvida em 30/05/2008.

10.3.3 - O pedido de revisão deverá ser enviado à Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), conforme orientação na página
citada. Deverá conter, também, as seguintes informações do can-
didato: nome e endereço completos, telefone para contato, CPF, iden-
tidade e dados bancários (Banco, Agência e Conta Corrente) para
eventual devolução da taxa de expediente. O comprovante original do
depósito da taxa de expediente deverá ser postado, via SEDEX, até
28/03/2008, para o Departamento de Concursos da Fundação Ces-
granrio (mencionando Concurso Público INEP), para o endereço Rua
Santa Alexandrina, 1011 - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - CEP
20.261-235.

10.3.4 - Apenas as decisões relativas aos pedidos de revisão
da pontuação da Prova de Títulos que forem deferidos serão dadas a
conhecer, coletivamente, quando da divulgação dos resultados dos
pedidos de revisão, em 10/04/2008.

10.4 - A Banca Examinadora da entidade promotora do pre-

sente Concurso Público constitui última instância para recurso ou
revisão, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão
recursos ou revisões adicionais.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Têm o mesmo valor do presente Edital as informações

sobre os programas e cronograma de eventos básicos do Concurso
Público constantes no Roteiro do Candidato.

11.2 - Não serão fornecidos atestados, certificados ou cer-
tidões relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para
tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da União.

11.3 - Não serão concedidas vistas ou recontagens de pontos
de provas, exames, avaliações ou pareceres, qualquer que seja a
alegação do candidato.

11.4 - A admissão do candidato ficará condicionada a não
possuir vínculo empregatício com órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta cuja acumulação de cargos seja vedada pelo art. 37,
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988.

11.5 - Não haverá segunda chamada para qualquer fase,
etapa, avaliação ou procedimento do Concurso Público e nenhum
candidato poderá prestar provas, exames ou avaliações fora dos locais
e horários pré-determinados no respectivo Cartão de Confirmação de
Inscrição ou nos Avisos/Convocações.

11.6 - O candidato convocado (através de telegrama com
aviso de recebimento) para a posse que não comparecer nos prazos
determinados será considerado desistente, sendo automaticamente ex-
cluído do Concurso Público.

11.7 - O resultado final do Concurso Público, contendo ape-
nas os candidatos classificados, será divulgado por Edital publicado
no Diário Oficial da União.

11.8 - A inexatidão de declarações e/ou a irregularidade de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, importarão insub-
sistência de inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda
dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais apli-
cáveis.

11.9 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exi-
gidos. Fotocópias não autenticadas deverão estar acompanhadas dos
originais, para efeito de verificação.

11.10 - Todas as despesas decorrentes da participação em
todas as fases, etapas e procedimentos deste Concurso Público cor-
rerão por conta dos candidatos, inclusive os exames laboratoriais e
complementares necessários às atribuições do cargo. A relação desses
exames será fornecida por ocasião da convocação da nomeação.

11.11 - A inscrição importará aceitação das condições con-
tidas neste Edital, incluindo seus Anexos, e no Roteiro do Candidato,
que constituem partes integrantes das normas que regem o presente
Concurso Público.

11.12 - É de inteira responsabilidade do candidato acom-
panhar a divulgação de todos os atos, editais e comunicados re-
ferentes a este Concurso Público que forem publicados no Diário
Oficial da União ou informados na Internet, no endereço da Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br) .

11.13 - Este Concurso Público terá validade de um ano,
contado a partir da data de publicação do Edital de homologação do
resultado final, prorrogável por igual período.

11.14 - Todos os atos oficiais relativos a este Concurso
Público serão publicados no Diário Oficial da União.

11.15 - A aprovação no concurso assegurará apenas expec-
tativa de direito à nomeação, que poderá ocorrer a critério do INEP,
observadas a ordem de classificação no concurso, as necessidades do
serviço e a disponibilidade orçamentário-financeira. Os candidatos
classificados se comprometem a manter atualizados seus endereços
junto à Unidade de Recursos Humanos do INEP, por meio de cor-
respondência, via SEDEX, e se responsabilizam por prejuízos de-
correntes da não-atualização. Endereço para correspondência: Espla-
nada dos Ministérios - Bloco L - Anexo l do MEC - 4º andar - Sala
421 - CEP: 70047-902 - Brasília/DF

11.16 - Os candidatos aprovados neste Concurso Público,
durante o respectivo prazo de validade, serão convocados com prio-
ridade sobre eventuais novos concursados, nos termos do art. 37, IV,
da Constituição Federal.

11.17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo INEP jun-
tamente com a Fundação Cesgranrio.

REYNALDO FERNANDES
Presidente do INEP

ANEXO I
AGÊNCIAS INSCRITORAS DA ECT

AGÊNCIAS ENDEREÇO
CENTRAL/BSB SBN QD. 01 CONJ. 03 BLOCO A TÉRREO - CEP70040-976 -

BRASÍLIA - DF
CEILÂNDIA
CENTRO

CNN 01 BLOCO F TÉRREO - CEP 72225-971, CEILÂNDIA - DF

GAMA PRAÇA 01 LOTE ÚNICO SETOR LESTE - CEP 72460-970 - GA-
MA - DF

RODOVIÁ-
RIA/BSB

EST. RODOVIÁRIA P.PILOTO LJ. 17/19 - CEP 70089-970 - BRA-
SÍLIA - DF.

SOBRADINHO QUADRA 08 BLOCO 14 LOJAS 1 e 2 - CEP 73005-970 - SO-
BRADINHO - DF.

TA G U AT I N G A
CENTRO

C-01 LOTES 9/10 LJ. 2 /3 - CEP 72010-971 TAGUATINGA - DF.

W3 NORTE SEPN 508 BLOCO D TÉRREO W3 NORTE - CEP 70740-971 -
BRASÍLIA - DF.

W3 SUL CRS 508 BLOCO C LJ. 01/07 - W3 SUL - CEP 70351-970 - BRA-
SÍLIA - DF.
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ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONHECIMENTOS GERAIS
LÍNGUA PORTUGUESA I e II (para os cargos de Nível

Intermediário e Superior)
I - Compreensão e interpretação de textos. II - Tipologia

textual. III - Significação literal e contextual de vocábulos. IV -
Ortografia oficial. V - Acentuação gráfica. VI - Emprego das classes
das palavras. VII - Emprego do sinal indicativo de crase. VIII -
Sintaxe da oração e do período. IX - Pontuação. X - Concordância
nominal e verbal. XI - Regência nominal e verbal. XII - Pronomes:
emprego, formas de tratamento e colocação. XIII - Emprego de tem-
pos e modos verbais.

NÍVEL SUPERIOR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I - Administração Pública: conceito, princípios, poderes, teo-

ria geral dos órgãos, classificação, responsabilidade, controle e atos
administrativos. Contratos administrativos. Orçamento. II - Licitação:
Conceito, princípios, modalidades. Dispensa e inexigibilidade. Edital:
aspectos principais. III - Constituição da República Federativa do
Brasil (Art. 37). Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei no 8.112/90. Lei
no 8.666/93. Lei no 10.520/2002, Decreto no 3.555/2000 e Decreto no

5.504/2005. IV - Código de Conduta da Alta Administração Federal.
TÓPICOS EDUCACIONAIS
Sociologia da Educação: I -Os processos de socialização e

relação família-escola; escolarização, classes sociais e mobilidade so-
cial. II - Os agentes da educação: alunos, professores, técnicos, di-
retores e gestores. III - Determinantes exógenos e endógenos do
processo de escolarização. IV - Desigualdade, democratização do
ensino e diversidade cultural. Psicologia da Educação: V - grandes
linhas da psicologia moderna e suas relações com a educação: o
behaviorismo; o estruturalismo (gestalt, psicanálise, construtivismo) e
fenomenologia. VI - Princípios do desenvolvimento humano, per-
cepção, motivação e aprendizagem. VII - O rendimento escolar na
dimensão psico-pedagógica: determinantes individuais e sociais, o
fracasso na aprendizagem e sua repercussão pedagógica (repetência e
a evasão). Economia da Educação: VIII - O papel da educação no
desenvolvimento sócio-econômico. IX - A teoria do capital humano.
X - Retornos individuais da educação e as habilidades inatas. XI -
Retornos sociais da educação: externalidades e efeitos intergeracio-
nais. XII - A questão do financiamento da educação.

AVALIAÇÃO E PESQUISA EM EDUCAÇÃO
I - Pressupostos filosófico-metodológicos da pesquisa cien-

tifica. II - Tipos e classificação de Pesquisa. III - Avaliação Edu-
cacional: possibilidades e limites. IV - Avaliação: Planejamento, fun-
ções (diagnóstica, formativa e somativa) e etapas. V - Técnicas e
instrumentos de pesquisa e avaliação. VI - A avaliação e a LDB. VII
- Marco legal da avaliação e regulação da Educação Superior, ela-
boração e análise de instrumentos, elaboração de relatórios, o papel
da avaliação na qualidade de ensino. VIII - Avaliação em Larga
Escala: indicador para elaboração de políticas educacionais em nível
macro e de orientação de práticas pedagógicas em nível micro. IX -
Teoria da Medida: importância, natureza, formas, níveis e a questão

do erro. X - Medida psico-métrica e modelos: comportamento x traço
latente, teoria clássica dos testes x teoria da resposta ao item. XI -
Validade e fidedignidade dos testes.

E S TAT Í S T I C A
I - Funções da Estatística, conceitos e definições, níveis de

mensuração e sua relação com a análise estatística, tipos de variáveis.
II - Apresentação dos dados: apresentação tabular (séries estatísticas,
elaboração de uma distribuição de freqüências), representação gráfica
(tipos de gráficos, aplicações). III - Medidas de posição: médias,
separatrizes (quartis, decis e percentis) e moda para dados grupados e
não grupados. IV - Medidas de dispersão: amplitude total, variância,
desvio padrão, coeficiente de variação, desvio interquartil e coefi-
ciente de variação quartil para dados grupados e não-grupados. V -
Medidas de assimetria: índice de Pearson, índice T. VI - Medidas de
associação entre variáveis quantitativas e qualitativas: coeficiente de
correlação linear de Pearson, coeficiente de contingência de Pearson.
VII - Inferência estatística: População e amostra, seleção de amostra,
distribuições amostrais. VIII - Estimação: propriedade de estimadores,
estimadores de mínimos quadrados e estimadores de máxima ve-
rossimilhança, intervalos de confiança. IX - Testes de hipóteses: con-
ceitos fundamentais. X - Noções sobre Regressão: Regressão linear
simples: diagrama de dispersão, ajuste da reta de regressão pelo
Método dos Mínimos Quadrados, intervalos de confiança e intervalo
de predição.

NÍVEL INTERMEDIÁRIO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I - Administração Pública: Estrutura administrativa; atos, po-

deres e processos administrativos; órgãos da administração pública
direta e indireta; responsabilidade civil do estado; contratos admi-
nistrativos. II - Licitação: Conceito, princípios, modalidades. Dis-
pensa e inexigibilidade. Edital: aspectos principais. III - Lei nº
8.112/90. Lei nº 8.666/93.

NOÇÕES DE ESTATÍSTICA
I - Funções da Estatística, conceitos e definições, níveis de

mensuração e sua relação com a análise estatística, tipos de variáveis.
II - Apresentação dos dados: apresentação tabular (séries estatísticas,
elaboração de uma distribuição de freqüências), representação gráfica
(tipos de gráficos, aplicações). III - Medidas de posição: média,
mediana, separatrizes (quartis, decis e percentis) e moda para dados
grupados e não grupados. IV - Medidas de dispersão: amplitude total,
variância, desvio padrão.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
I - Conceitos básicos de operação de microcomputadores. II

- Noções básicas de operação de microcomputadores em rede local.

III - Operação do sistema operacional Windows 2000, XP: uso de
arquivos, pastas e operações mais freqüentes, uso de aplicativos e
ferramentas. IV - Operação do editor de textos Word 2000: conceitos
básicos; principais comandos aplicáveis ao texto; uso de tabelas, mala
direta e ferramentas; impressão de documentos; compartilhamento de
documentos; modelos, temas e estilos; editoração eletrônica; edição
de múltiplos documentos. V - Operação da planilha Excel 2000:
conceitos básicos; digitação e edição de dados; construção de fór-
mulas para cálculos de valores; criação de gráficos; formatação de
dados e planilhas. VI - Noções gerais de utilização da Internet e suas
ferramentas.

RACIOCÍNIO LÓGICO E QUANTITATIVO
I - Noções básicas de lógica: conectivos, tautologia e con-

tradições, implicações e equivalências, afirmações e negações, si-
logismos. II - Estrutura lógica de relações entre pessoas, lugares,
objetos e eventos. III - Dedução de novas informações a partir de
outras apresentadas. IV - Lógica da argumentação. V - Diagramas
lógicos. VI - Análise, interpretação e utilização de dados apresentados
em tabelas e gráficos.
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ANEXO III
CRONOGRAMA

EVENTOS BÁSICOS D ATA S
Inscrições 08/01 a 18/01/2008
Entrega dos Títulos Até 25/01/2008
Entrega do Cartão de Confirmação de Inscrição, via ECT, dos
candidatos inscritos, nos Postos de Inscrição.

Até 20/02/208

Obtenção impressa do Cartão de Confirmação de Inscrição no
endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio (www.cesgran-
r i o . o rg . b r ) .

20/02/2008

Atendimento aos Candidatos que não tenham recebido os res-
pectivos Cartões de Confirmação

21 e 22/02/2008

Aplicação das provas objetivas e de Redação 24/02/2008
Divulgação dos gabaritos Oficiais das provas objetivas 25/02/208
Interposição de eventuais recursos quanto às questões formuladas
e/ou aos gabaritos divulgados

26 e 27/02/2008

Divulgação dos resultados das provas objetivas e das Redações e
da Prova de Títulos (via INTERNET)

27/03/2008

Pedidos de revisão das notas de Redação e da Prova de Títulos 27 e 28/03/2008
Resultados dos pedidos de revisão das notas de Redação e da
Prova de Títulos.

10/04/2008

Divulgação dos resultados finais 18/04/2008

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
<!ID798924-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Convênio Nº 085/2005.
CONVENENTES: A União, representada pelo Ministério da Edu-
cação, por intermédio da Secretaria de Educação Superior-SESu,
CNPJ/MF. n.º 00.394.445/0074-59, CONCEDENTE, e a Fundação
Universidade Federal de São Carlos, CNPJ/MF: 45.358.058/0001-
40CONVENENTE.
OBJETIVO: prorrogação da vigência e alterar o Plano de Trabalho do
convênio em epígrafe, com respaldo na Subcláusula Primeira da
Cláusula Terceira - Da Vigência e da Alteração do Plano de Trabalho,
sem alteração do seu valor global.
DATA E ASSINATURA: Em 20 de dezembro de 2007 - Ronaldo
Mota, Carteira de Identidade nº 6406329 - SSP-SP, CPF n.º
132.650.085-68, pela Secretaria de Educação Superior-SESu e o Rei-
tor Oswaldo Baptista Duarte Filho, Carteira de Identidade nº
3.942.936 SSP/SP CPF n.º 618.227.608-87, pela Fundação Univer-
sidade Federal de São Carlos.
Processo de Concessão nº 23000.006831/2005-11
<!ID801864-0>

E D I TA L
SEGUNDO RESULTADO PARCIAL

DA CHAMADA PÚBLICA Nº10

A Secretária da Educação Superior, Substituta, torna público
o segundo resultado parcial da primeira chamada pública nº 10/2007,
de 25 de setembro de 2007 - Seleção Pública de Propostas para apoio
a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais:

Planos Aprovados:
1.Fundação Universidade Federal de Rondônia
2.Fundação Universidade Federal do Maranhão
3.Universidade Federal de Santa Catarina
4.Universidade Federal do Espírito Santo
5.Universidade Federal Rural da Amazônia
6.Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
7.Universidade Federal Rural do Semi Árido
Instituições que apresentaram seus planos até 17 de dezem-

bro de 2007- 2º Chamada - deverão aguardar resultado final a ser
publicado pela Secretaria da Educação.

MARIA IEDA COSTA DINIZ
<!ID800173-0>

E D I TA L
RESULTADO DE CONCURSO

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA, em atenção ao dis-
posto no Edital nº 07, de 28 de junho de 2007, torna público o
resultado do exame para obtenção do Certificado de Proficiência em
Língua Portuguesa para Estrangeiros Celpe-Bras, realizado nos dias
17 e 18 de outubro de 2007.

1 - Lograram êxito no exame e obtiveram o nível de pro-
ficiência para receber o CERTIFICADO INTERMEDIÁRIO; CER-
TIFICADO INTERMEDIÁRIO SUPERIOR; CERTIFICADO AVAN-
ÇADO e o CERTIFICADO AVANÇADO SUPERIOR, os candidatos
a seguir listados, no Brasil e exterior, em ordem alfabética.

A - POSTOS NO BRASIL
Certificado Intermediário
ABRAHAM TICONA MURIEL; ADRIEL OMALLEY;

AHMED ALEJO;AKIKO INAGAKI; AKIO NAGASE; ALAN YA-
ZALDY CHAMBI COTRADO; ALBERTO MIGUEL MERINO
VáSQUEZ-SOLíS; ALEJANDRA TIGREROS TASCóN; ALEJAN-
DRO HUAMÁN SALAS; ALEXANDER ALVAREZ; ROSARIO;
ALFREDO SEBASTIAN ESCALERA SUAZNABAR; AMAYA
ARAICO MENDAZA; ANDRES LORGIO CHAVEZ PAREDES;
ANGEL OSCAR VILLAGóMEZ HURTADO; ANGELICA MARIA
TORRES LOZANO; ANITA GENOVEVA MAMANI CHAMPI;
ANNE OLAYINKA GASPER; ASSIA WYSS; AVIGNON GRéGOI-
RE MICHENARD; BELISARIO ASCARZA FLORES;BETTY CA-
ROLINA MELENDEZ ZURITA; BIBIANA GISELA DECHIMA
DE VIDAURRE; CAMILLE SAMANTHA HINDS; CARLOS AL-
BERTO PELAEZ SANDOVAL; CARLOS CLIFTON ROJAS UR-
QUIZA; CARLOS HUARIPOMA CONCHA; CARLOS LEON ANI-
BARRO NUñEZ; CARLOS RAFAEL BOLíVAR PREMOLI; CAR-
MEN JARA JARA; CECILIA ZUBIETA LAFUENTE; CESAR AN-
TONIO FABIAN RAMIREZ; CESAR AUGUSTO CESPEDES
MONTANO; CéSAR GóMEZ HERNáNDEZ; CESAR GONZALEZ
SACI; CHANG SHEN KAI; CHARLENE OLABIMPE AINAH;
CHIEMI NUMAZAWA; CHISATO KAIJU; CHULHO KIM; CLA-
RA MARIA NEIRA SACASKI; CLAUDIA LEONOR ROJAS
MENDOZA; CLAUDIA LORENA GARCíA HERNáNDEZ; CLAU-
DIA MICKOMBA MPEMPA; DAECHEOL JEONG; DAN CHAN
HSIAO; DANIEL ANGEL MáRSICO; DANIEL ENRIQUE GU-
TIERRéZ SAMANIEGO; DANIELA FRANCISCA STOLTZE LI-
RA; DILSON ANTONIO ALTAMAR MACHACON; EDWIN
OMAR SàNCHEZ OBANDO; ELGA YOHANNA COVELLI GO-
MEZ; ERIC RODRIGO MORALES MERCADO; ERIKA MATOS
OLIVERA; ESTELA YNéS VALENCIA MORANTE; EUSEBIO
MAMANI HUARACHI; FERNANDO BRUNO; FRANK DANIEL
RONDON RIQUELME; GERALD HEMERY MOUSSOUNDA;
GERMAN CALVI CADIMA; GERMAN CRISTOBAL LOMA PA-
NOZO; GIOVANY BARBANTI CASTELLANOS; GLEN DEREK
EDMUND WOODS; GOH EUN CHOI; GOMEZ CHRISTIAN;
GONZALO DANIEL SILES MORENO; GONZALO EDGARDO
PéREZ CARRASCO; GUSTAVO ALBERTO BARRAZA; HAIDY
CAMPOS LEIGUE DE PROCACI; HAITAO ZHANG; HANA KIM;
HERMES MELGAR SALDARRIAGA; HUGO MANUEL ESCA-
LIER ALVAREZ; HYEONGWOOK LEE; HYUNAH KANG; ICHI-

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS
EM EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

<!ID800806-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2007

Nº Processo: 23000028451200791. Contratante: MINISTERIO DA
EDUCACAO -CNPJ Contratado: 40271140000119. Contratado : SY-
NAPSE PRODUCOES LTDA -Objeto: Aquisição de direitos de exi-
bição de 24programas educativos, para transmissão via satélite (banda
C não codificada, banda C digital e DTH) e cabo, em todo o território
nacional, pelo Canal exclusivo TV Escola e transmissão simultânea
via rede IP (Internet) no sítio da Rede Nacional de Ensino e Pesquisa
(www.rnp.br), de acordo com o Projeto Básico e proposta da Con-
tratada. Fundamento Legal: Caput do Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 18/12/2007 a 31/12/2007. Valor Total: R$811.995,72. Fon-
te: 112000000 - 2007NE900063. Data de Assinatura: 18/12/2007.

(SICON - 20/12/2007) 150002-00001-2007NE900015

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA,
ALFABETIZAÇÃO E DIVERSIDADE

<!ID800811-0>

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2007 ao Convênio Nº
00086/2006. Nº Processo: 23000021091200616. Convenentes: Con-
cedente : SECRETARIA DE EDUC. CONT. ALF. E DIVERSIDA-
DE, Unidade Gestora: 150028, Gestão: 00001. Convenente : AS-
SOCIACAO GUARANI NHE' E PORA, CNPJ nº 04.743.671/0001-
01. Objeto: Prorrogacao do prazo de vigencia.. Vigência: 06/12/2006
a 31/10/2008. Data de Assinatura: 10/12/2007. Assina : Pelo MI-
NISTERIO DA EDUCACAO - MIN.EDUCACAO / ANDRE LUIZ
DE FIGUEIREDO LAZARO- Secretario da SECAD/MEC.

(SICONV - 20/12/2007)
<!ID800812-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo Nº 00001/2007 ao Convênio Nº 00097/2006.
Nº Processo: 23000022847200644. Convenentes: Concedente : SE-
CRETARIA DE EDUC. CONT. ALF. E DIVERSIDADE, Unidade
Gestora: 150028, Gestão: 00001. Convenente : CENTRO DE CON-
VIVENCIA JOANA D ARC,CNPJ nº 01.409.946/0001-79. Objeto:
Alterar a fonte de recurso e indicar a parcela a ser liberada no
exercicio de 2007.. Crédito Orçamentário: PTRES: 2538, Fonte Re-
curso: 0300915173, ND: 335041, Num Empenho: 2007NE900064.
Data de Assinatura: 03/12/2007. Signatários: Concedente : ANDRE
LUIZ DE FIGUEIREDO LAZARO, CPF nº 370.173.067-91, Con-
venente : RONALDO DA COSTA, CPF nº 249.981.558-22.

(SICONV - 20/12/2007)




